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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71905 - Fundo de Garantia à Exportação - Recursos sob Super-
visão do Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.500.000

Operações Especiais

28 846 0909 008G Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito à
Exportação

1.500.000

28 846 0909 008G 0001 Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito à
Exportação - Nacional

1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74913 - Recursos sob Supervisão do Fundo Constitucional de Fi-
nanciamento do Norte/FNO - Min Integração Nacional

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 439.706.677

Operações Especiais

28 846 0902 0534 Financiamento aos Setores Produtivos da Re-
gião Norte (FNO)

439.706.677

28 846 0902 0534 0010 Financiamento aos Setores Produtivos da Região
Norte (FNO) - Na Região Norte

439.706.677

F 5 0 90 0 101 439.706.677

TOTAL - FISCAL 439.706.677

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 439.706.677

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74914 - Recursos sob Supervisão do Fundo Constitucional de Fi-
nanciamento do Centro-Oeste/FCO - Min Integração Nacional

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 439.706.678

Operações Especiais

28 846 0902 0029 Financiamento aos Setores Produtivos da Re-
gião Centro-Oeste

439.706.678

28 846 0902 0029 0050 Financiamento aos Setores Produtivos da Região
Centro-Oeste - Na Região Centro-Oeste

439.706.678

F 5 0 90 0 101 439.706.678

TOTAL - FISCAL 439.706.678

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 439.706.678

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74915 - Recursos sob Supervisão do Fundo Constitucional de Fi-
nanciamento do Nordeste/FNE - Min Integração Nacional

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 1.319.120.038

Operações Especiais

28 846 0902 0030 Financiamento aos Setores Produtivos do Se-
miárido da Região Nordeste

659.560.019

28 846 0902 0030 0020 Financiamento aos Setores Produtivos do Semiá-
rido da Região Nordeste - Na Região Nordeste

659.560.019

F 5 0 90 0 101 659.560.019

28 846 0902 0031 Financiamento aos Setores Produtivos da Re-
gião Nordeste

659.560.019

28 846 0902 0031 0020 Financiamento aos Setores Produtivos da Região
Nordeste - Na Região Nordeste

659.560.019

F 5 0 90 0 101 659.560.019

TOTAL - FISCAL 1.319.120.038

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.319.120.038

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Su-
pervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0 9 11 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 1.500.000

Operações Especiais

28 846 0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros 1.500.000

28 846 0911 00M4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional 1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência

UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0999 Reserva de Contingência 2.198.533.393

Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 2.198.533.393

99 999 0999 0Z00 7001 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva
de Contingência para Ajuste da Meta Fiscal da
LDO 2016

2.198.533.393

F 9 0 99 0 101 2.198.533.393

TOTAL - FISCAL 2.198.533.393

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.198.533.393

LEI No- 13.388, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Educação, da Justiça, do
Esporte e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito especial no
valor de R$ 3.872.856,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.255, de
14 de janeiro de 2016), em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Educação, da
Justiça, do Esporte e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito especial no valor de R$
3.872.856,00 (três milhões, oitocentos e setenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e seis reais), para
atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - Adminis-
tração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 829.148
Atividades

19 571 2021 20UQ Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão
Social e Desenvolvimento Sustentável

579.148

19 571 2021 20UQ 0035 Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão So-
cial e Desenvolvimento Sustentável - No Estado
de São Paulo

579.148

F 3 6 40 0 100 579.148
19 573 2021 6702 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Di-

vulgação e Popularização da Ciência, Tecno-
logia e Inovação

250.000

19 573 2021 6702 0028 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Di-
vulgação e Popularização da Ciência, Tecnologia
e Inovação - No Estado de Sergipe

250.000

F 3 6 30 0 100 250.000
TOTAL - FISCAL 829.148
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 829.148

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26405 - Instituto Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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2080 Educação de qualidade para todos 150.000
Atividades

12 363 2080 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

150.000
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12 363 2080 20RG 1084 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Município de Jaguaruana - CE

150.000

F 4 6 90 0 100 150.000
TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 507.708
Atividades

06 181 2081 8855 Fortalecimento das Instituições de Segurança
Pública

507.708

06 181 2081 8855 0013 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pú-
blica - No Estado do Amazonas

257.708

F 4 6 30 0 100 257.708
06 181 2081 8855 0031 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pú-

blica - No Estado de Minas Gerais
250.000

F 4 6 30 0 100 250.000
TOTAL - FISCAL 507.708
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 507.708

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 800.000
Atividades

06 181 2081 20ID Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Mo-
dernização Organizacional e Tecnológica das
Instituições de Segurança Pública

300.000

06 181 2081 20ID 0029 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Moder-
nização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - No Estado da Ba-
hia

300.000

F 4 6 30 0 100 300.000
06 181 2081 8124 Manutenção do Sistema Integrado de Preven-

ção da Violência e Criminalidade
500.000

06 181 2081 8124 0024 Manutenção do Sistema Integrado de Prevenção
da Violência e Criminalidade - No Estado do Rio
Grande do Norte

500.000

F 4 6 30 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 800.000

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2035 Esporte, Cidadania e Desenvolvimento 391.000
Atividades

27 811 2035 20YA Preparação de Atletas e Capacitação de Re-
cursos Humanos para o Esporte de Alto Ren-
dimento

391.000

27 811 2035 20YA 0029 Preparação de Atletas e Capacitação de Recursos
Humanos para o Esporte de Alto Rendimento -
No Estado da Bahia

391.000

Pessoa beneficiada (unidade): 400 F 3 6 30 0 100 391.000
TOTAL - FISCAL 391.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 391.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 1.195.000
Atividades

08 244 2037 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica

995.000

08 244 2037 2B30 3204 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica - No Município de Aracruz - ES

250.000

S 3 6 40 0 100 250.000
08 244 2037 2B30 6500 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção

Social Básica - No Estado do Paraná (Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE))

745.000

S 4 6 40 0 100 745.000
08 244 2037 2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção

Social Especial
200.000

08 244 2037 2B31 0053 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Especial - No Distrito Federal

200.000

S 3 6 30 0 100 200.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.195.000
TOTAL - GERAL 1.195.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - Adminis-
tração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 250.000
Atividades

19 571 2021 20US Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração
de Conhecimento, Novas Tecnologias, Produtos
e Processos Inovadores

250.000

19 571 2021 20US 0028 Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração de
Conhecimento, Novas Tecnologias, Produtos e
Processos Inovadores - No Estado de Sergipe

250.000

F 3 6 30 0 100 250.000
TOTAL - FISCAL 250.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 250.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2080 Educação de qualidade para todos 150.000
Operações Especiais

12 364 2080 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-
derais

150.000

12 364 2080 0048 7308 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-
derais - Universidade Estadual do Ceará - Cam-
pus de Limoeiro do Norte - CE

150.000

F 4 6 90 0 100 150.000
TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 507.708
Atividades

06 181 2081 8855 Fortalecimento das Instituições de Segurança
Pública

250.000

06 181 2081 8855 2729 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pú-
blica - No Município de Ituiutaba - MG

250.000

F 4 6 30 0 100 250.000
14 422 2081 8974 Democratização do Acesso à Cidadania e à

Justiça
257.708

14 422 2081 8974 0211 Democratização do Acesso à Cidadania e à Jus-
tiça - No Município de Manaus - AM

257.708

F 4 6 31 0 100 257.708
TOTAL - FISCAL 507.708
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 507.708

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 800.000
Atividades

06 181 2081 20ID Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Mo-
dernização Organizacional e Tecnológica das
Instituições de Segurança Pública

300.000

06 181 2081 20ID 2138 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Moder-
nização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - No Município de
Jequié - BA

300.000

F 4 6 30 0 100 300.000
06 181 2081 8124 Manutenção do Sistema Integrado de Preven-

ção da Violência e Criminalidade
500.000

06 181 2081 8124 1262 Manutenção do Sistema Integrado de Prevenção
da Violência e Criminalidade - No Município de
Natal - RN

500.000

F 4 6 30 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 800.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 579.148
Atividades

11 333 2071 20Z1 Qualificação Social e Profissional de Trabalha-
d o re s

579.148

11 333 2071 20Z1 0035 Qualificação Social e Profissional de Trabalha-
dores - No Estado de São Paulo

579.148

S 3 6 40 0 100 579.148
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 579.148
TOTAL - GERAL 579.148
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ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2035 Esporte, Cidadania e Desenvolvimento 391.000
P ro j e t o s

27 812 2035 5450 Implantação e Modernização de Infraestrutura
para Esporte Educacional, Recreativo e de La-
zer

391.000

27 812 2035 5450 0029 Implantação e Modernização de Infraestrutura pa-
ra Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer -
No Estado da Bahia

391.000

F 4 6 30 0 100 391.000
TOTAL - FISCAL 391.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 391.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 1.195.000
Atividades

08 244 2037 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica

450.000

08 244 2037 2B30 0053 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica - No Distrito Federal

200.000

S 3 6 30 0 100 200.000
08 244 2037 2B30 3226 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção

Social Básica - No Município de Ibiraçu - ES
250.000

S 3 6 40 0 100 250.000
08 244 2037 2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção

Social Especial
745.000

08 244 2037 2B31 7154 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Especial - Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais (APAE) - No Estado do Pa-
raná

745.000

S 4 6 40 0 100 745.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.195.000
TOTAL - GERAL 1.195.000

LEI No- 13.389, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$ 39.781.328,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em
favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$
39.781.328,00 (trinta e nove milhões, setecentos e oitenta e um mil, trezentos e vinte e oito reais), para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
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D
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P

M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2077 Agropecuária Sustentável 5.022.815
Atividades

20 608 2077 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 5.022.815
20 608 2077 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 5.022.815

F 4 2 40 0 100 5.022.815
2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
22.838.513

Atividades
20 122 2105 2000 Administração da Unidade 22.838.513
20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 22.838.513

F 3 2 90 0 100 22.838.513
TOTAL - FISCAL 27.861.328
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 27.861.328

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

11 . 9 2 0 . 0 0 0

Atividades
20 122 2105 2000 Administração da Unidade 11 . 9 2 0 . 0 0 0

20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 11 . 9 2 0 . 0 0 0
F 3 2 90 0 250 9.920.000
F 4 2 90 0 250 2.000.000

TOTAL - FISCAL 11 . 9 2 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 . 9 2 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 11 . 9 2 0 . 0 0 0
Atividades

20 605 2069 20TB Serviço de Abastecimento Móvel Fluvial 11 . 9 2 0 . 0 0 0
20 605 2069 20TB 6000 Serviço de Abastecimento Móvel Fluvial - Na

Amazônia Legal
11 . 9 2 0 . 0 0 0

F 3 2 90 0 250 135.000
F 4 2 90 0 250 9.785.000
F 5 2 90 0 250 2.000.000

2077 Agropecuária Sustentável 27.861.328
P ro j e t o s

20 605 2077 151O Ampliação e Melhoria da Capacidade Arma-
zenadora da CONAB

27.861.328

20 605 2077 151O 0001 Ampliação e Melhoria da Capacidade Armaze-
nadora da CONAB - Nacional

27.861.328

F 3 2 90 0 100 4.673.637
F 4 2 90 0 100 23.187.691

TOTAL - FISCAL 39.781.328
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 39.781.328

LEI No- 13.390, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito suplementar no valor de R$ 189.100.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em
favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 189.100.000,00 (cento e oitenta
e nove milhões e cem mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, inclusive de emendas de bancada estadual, conforme indicado no
Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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VA L O R

2087 Transporte Terrestre 189.100.000
Atividades

26 782 2087 20VI Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
C e n t ro - O e s t e

20.000.000

26 782 2087 20VI 0051 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Centro-Oeste - No Estado de Mato Grosso

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
26 782 2087 20VJ Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste
31.195.000

26 782 2087 20VJ 0021 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Nordeste - No Estado do Maranhão

31.195.000

F 4 3 90 0 100 31.195.000
P ro j e t o s

26 782 2087 10JQ Adequação de Trecho Rodoviário - São Fran-
cisco do Sul - Jaraguá do Sul - na BR-
280/SC

15.000.000

26 782 2087 10JQ 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - São Francisco
do Sul - Jaraguá do Sul - na BR-280/SC - No
Estado de Santa Catarina

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
26 782 2087 10KR Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

PA/TO - Altamira - na BR-230/PA
10.000.000

26 782 2087 10KR 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PA/TO
- Altamira - na BR-230/PA - No Estado do Pa-
rá

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2087 12KF Adequação de Trecho Rodoviário - São Miguel

do Oeste - Divisa SC/PR - na BR-163/SC
10.000.000

26 782 2087 12KF 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - São Miguel
do Oeste - Divisa SC/PR - na BR-163/SC - No
Estado de Santa Catarina

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2087 13X5 Adequação de Travessia Urbana em Impera-

triz - na BR-010/MA
1.000.000

26 782 2087 13X5 0638 Adequação de Travessia Urbana em Imperatriz -
na BR-010/MA - No Município de Imperatriz -
MA

1.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
26 783 2087 14MM Implantação do Plano de Recuperação de

Áreas Degradadas na Malha Ferroviária
200.000

26 783 2087 14MM 0001 Implantação do Plano de Recuperação de Áreas
Degradadas na Malha Ferroviária - Nacional

200.000
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